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Dólar
Na sexta-feira Últimos 

R$ 5,425
 (- 1,16%)

22/dezembro 5,584

23/dezembro 5,531

29/dezembro                             5,569

30/dezembro                             5,489

Bolsas
Na sexta-feira

0,36%
São Paulo

Pontuação B3
IBovespa nos últimos dias

26/12 29/12 30/12 2/1/26

160.896  160.538

0,66%
Nova York

Salário mínimo

R$ 1.621 

Euro

R$ 6,360

Comercial, venda 
na sexta-feira

CDB

14,90%

Prefixado 
30 dias (ao ano)

Inflação
IPCA do IBGE (em %)

Julho/2025 0,26
Agosto/2025 -0,11
Setembro/2025 0,48
Outubro/2025 0,09
Novembro/2025 0,18

Ao ano

CDI

14,90%

Novas regras do BC 
para as fintechs

A partir deste ano, Banco Central endurece a regulamentação para a operação de startups financeiras no país 

A
ntes sinônimo de agilidade e mo-
dernidade, as fintechs tiveram um 
ano turbulento em 2025, em virtu-
de de investigações sobre a supos-

ta participação do crime organizado em 
determinados casos. Embora seja consi-
derada uma minoria, essas startups finan-
ceiras mancharam a reputação das outras 
instituições do setor, na avaliação de espe-
cialistas ouvidos pelo Correio. 

A partir deste ano, com uma regula-
ção mais atuante do Banco Central e um 
olhar mais atento por parte da Receita 
Federal, essas instituições financeiras te-
rão o objetivo de recuperar a credibilida-
de ante os clientes e investidores. 

Nos meses de agosto e setembro do 
ano passado, operações realizadas pelo 
Fisco, em parceria com a Polícia Federal 
e outros órgãos, como Carbono Oculto, 
Quasar e Tank revelaram que estruturas 
pouco transparentes, inclusive, “contas-
-bolsão” e arranjos operacionais via pres-
tadores de Tecnologia da Informação (TI) 
foram exploradas por organizações cri-
minosas para lavagem de dinheiro e frau-
des no setor de combustíveis. 

Um dos exemplos revelados durante a 
Operação Carbono Oculto foi a BK Bank 
que, de acordo com as investigações, te-
ria movimentado R$ 46 bilhões em ope-
rações ligadas ao crime organizado en-
tre 2020 e 2025. A Receita descreveu um 
“vácuo regulatório” que facilitava a mo-
vimentação e ocultação de valores justa-
mente porque algumas fintechs não es-
tavam sujeitas às mesmas obrigações de 
reporte (e-Financeira) que bancos tradi-
cionais. Ainda que a maioria das empre-
sas atuem de forma idônea, especialistas 
acreditam que isso prejudica em grande 
parte a imagem delas. 

Na avaliação do advogado especialista 
em direito bancário e tributário Rafael Gua-
zelli, a descoberta de que algumas dessas 
instituições facilitavam operações, como 
a lavagem de dinheiro, utilizando mode-
los como a “conta-bolsão” — tipo de conta 
aberta por fintechs em bancos tradicionais, 
centralizando o dinheiro de vários clientes 
finais em um único titular (a fintech) e di-
ficultando o rastreamento para o Fisco da 
origem e do destino dos Fundos — faz com 
que essas empresas sejam vistas como per-
missivas e sem rigor ético e de segurança, 
em invés da agilidade e da facilidade, com 
a qual eram normalmente caracterizadas. 

“Isso mina a credibilidade das platafor-
mas digitais, levando o consumidor a te-
mer pela segurança de seus dados pessoais 
e financeiros em um ambiente que, supos-
tamente, deveria ser mais transparente e 
seguro do que os bancos tradicionais”, con-
sidera o especialista, que acredita, ainda, 
que a reação regulatória do governo a es-
ses escândalos, que equipara as obriga-
ções das fintechs às dos grandes bancos 
e aumenta o custo de compliance, refor-
ça a ideia de que a “terra sem lei” acabou. 

“A população teme que esse aumento 
nos custos seja repassado na forma de ta-
xas mais altas, corroendo a vantagem de 
serviços financeiros mais baratos e fazen-
do com que os consumidores se questio-
nem se vale a pena trocar a aparente so-
lidez regulatória dos grandes bancos pelo 
risco e pelos custos crescentes de um se-
tor que se mostrou menos íntegro do que 
prometia”, ressalta.

Enquanto o advogado aponta que as 
operações que investigaram presença do 
crime organizado no setor mostraram ce-
nário de a perda de credibilidade e o temor 
do consumidor às empresas de pagamen-
tos, o presidente da Associação Brasileira 
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O cenário para este ano, segun-
do o consultor em Gestão de Riscos 
e especialista em Governança, Au-
ditoria e Compliance Rodrigo Pro-
vazzi, é de continuidade e intensifi-
cação do cerco regulatório iniciado 
em 2025. “Será um ano de verdadeira 
reorganização regulatória para o se-
tor”, destaca o especialista. Ele tam-
bém ressalta que as instituições que 
se adequarem às novas exigências, 
obtendo autorização formal, forta-
lecendo sua governança, cumprindo 
as obrigações de reporte e demons-
trando controles eficazes, tendem a 
sair mais sólidas e confiáveis. 

“Por outro lado, aquelas que in-
sistirem em operar nas brechas ou 
ignorarem os prazos estabelecidos 
dificilmente permanecerão no mer-
cado. Esse movimento não é apenas 
uma questão de conformidade: tra-
ta-se de um divisor de águas que vai 
separar quem está preparado para 
atuar com transparência e seguran-
ça de quem não consegue acompa-
nhar o novo padrão”, considera o 
especialista, que reforça ainda que, 
para os consumidores, esse cenário 
representa um ambiente mais segu-
ro e confiável, com empresas que 
investem em controles robustos e 
práticas responsáveis.

Um dos caminhos para que empre-
sas façam controle mais robusto, para o 
presidente da AB Fintechs, será apostar 
em mecanismos de inteligência artifi-
cial na prevenção de fraudes. “A IA será 
uma ferramenta central na prevenção 
a fraudes, golpes e lavagem de dinhei-
ro, mas não substituirá o olhar huma-
no. O futuro aponta para modelos hí-
bridos, em que algoritmos aumentam 
eficiência, identificam padrões com-
plexos e priorizam riscos, enquanto 
decisões críticas permanecem sob su-
pervisão humana”, conta.

Fiscalização  

Diante dos esforços para otimizar 
a fiscalização de fintechs mal-inten-
cionadas neste ano, Thiago Cavalcan-
ti, presidente da Associação Nacional 
dos Auditores do Banco Central Bra-
sil (ANBCB), destaca serem necessá-
rias ações da autoridade monetária 
que foquem em contratações, reten-
ção e desenvolvimento de especialis-
tas nas áreas de segurança, engenha-
ria de software, modelagem de risco, 
além de infraestrutura tecnológica re-
siliente e atualizada. 

Para 2026, a entidade enxerga 
três prioridades para elevar o pa-
tamar da fiscalização de fintechs e 
do sistema como um todo: conso-
lidar o perímetro regulado e a res-
ponsabilização, aumentar a super-
visão digital e a resiliência e inte-
gridade do ecossistema. “A agenda 
de 2026 deve aprofundar padrões 
de segurança, continuidade e go-
vernança em cadeias terceirizadas 
(cloud, provedores, APIs), além de 
amadurecer o Open Finance sob 
governança robusta”, afirma Thia-
go Cavalcanti, presidente da asso-
ciação. (RP e FAL)

IA ajuda a 
prevenir 
fraudes

Conheça as mudanças estabelecidas pela Resolução do Banco Central nº 494, de 2025, que 
institui uma regulamentação mais rígida sobre as fintechs e instituições de pagamentos

Mais rigor

Principais pontos

• A fintech deve pedir autorização ao 
Banco Central antes de começar a 
prestar serviços de pagamento;

• A instituição deve incluir em sua 
solicitação todas as modalidades em 
que pretende atuar;

• As empresas incluídas nos casos 
abaixo devem enviar esse pedido 
entre os dias 1º de maio de 2026 e 31 
de maio de 2026, 

• I - o emissor de moeda eletrônica que 

houver iniciado a prestação desse 
serviço antes de 1º de março de 2021 
e não estiver autorizado a funcionar 
pelo Banco Central do Brasil; e

• II - o emissor de instrumento 
de pagamento pós-pago e o 
credenciador que houver iniciado 
a prestação de quaisquer desses 
serviços antes de 5 de setembro 
de 2025 e não estiver autorizado a 
funcionar pelo Banco Central do 
Brasil.

Fonte: Banco Central 

de Fintechs (AB Fintechs), Diogo Perez, la-
menta o fato de empresas sérias vêm sendo 
vítimas da sofisticação do crime.

“É fundamental separar a atuação de or-
ganizações criminosas da realidade do se-
tor. As fintechs não facilitam o crime orga-
nizado; assim como bancos e outros seg-
mentos econômicos, são alvo de esquemas 
cada vez mais sofisticados”, afirma. “Gene-
ralizações não refletem a conduta da am-
pla maioria das fintechs, que é regulada, 
supervisionada e comprometida com pa-
drões rigorosos de compliance”, comple-
menta o representante das fintechs. 

Crime organizado 

Diante das operações policiais contra 
fintechs do crime organizado, o BC publi-
cou, no segundo semestre do ano passado, 
a Resolução nº 494/2025. O texto, além de 
determinar que fintechs devem obter uma 
autorização prévia da instituição mone-
tária para começar a operar, prevê que as 
empresas solicitantes devem incluir em 
seu pedido para funcionamento todas as 
modalidades de serviço de pagamento em 

que pretendem atuar. A norma do BC ainda 
estabelece que todas as instituições devem 
fazer a solicitação até maio deste ano. An-
teriormente, o prazo era até 2029.

Para Thiago Cavalcanti, presidente da 
Associação Nacional dos Auditores do 
Banco Central (ANBCB), essa antecipa-
ção foi a resposta necessária à sofisticação 
do crime organizado. Ele destaca o papel 
do corpo técnico do BC. “A regulamenta-
ção das fintechs no Brasil evoluiu de forma 
consistente e alinhada às melhores práti-
cas internacionais, combinando estímulo 
à inovação com reforço prudencial. A abor-
dagem proporcional ao risco, integrando 
fintechs ao perímetro regulatório de for-
ma gradual, fortalece a solidez e a eficiên-
cia do sistema financeiro”, avalia.

Quanto às ações do mercado de fintechs 
para afastar o crime organizado do setor, o 
presidente da ABFintechs conta que a en-
tidade desenvolveu o selo ‘Fintech Segura’, 
iniciativa com diferentes níveis de certifi-
cação, onde a startup se compromete a se-
guir as diretrizes estabelecidas em um guia 
de boas práticas estabelecido “Guia Finte-
ch Segura”. Entre as boas práticas citadas 

por esse guia, há políticas como a promo-
ção da transparência com o consumidor, 
o estabelecimento de diretrizes claras pa-
ra relação com órgão reguladores e o in-
centivo à adoção de boas práticas de go-
vernança. Além disso, a entidade está for-
malizando um convênio entre entidades 
do setor para colaborar de maneira estru-
turada com as autoridades na prevenção e 
no enfrentamento de ilícitos. 

Tributação

Com o aumento da tributação sobre as 
fintechs, surge a preocupação de que os 
custos maiores sejam repassados aos clien-
tes. Para o consultor em Gestão de Riscos 
e especialista em Governança, Auditoria 
e Compliance Rodrigo Provazzi, essa é a 
possibilidade mais provável, sobretudo 
nos produtos com margens mais aperta-
das, como contas gratuitas, transferências, 
e linhas de crédito de baixo valor. 

“O quanto desse aumento será repas-
sado depende de fatores como o nível de 
concorrência, já que empresas com maior 
escala podem absorver parte do impacto 
para manter participação de mercado; a 
sensibilidade dos clientes ao preço, pois 
produtos com alta elasticidade tendem a 
sofrer menos repasse imediato; e a pres-
são regulatória e reputacional, que incen-
tiva eficiência e pode desestimular aumen-
tos abruptos”, avalia o consultor.

Para Diogo Perez, da AB Fintechs, as no-
vas regras do Banco Central para o funcio-
namento de fintechs não devem impactar 
no custo operacional das empresas, mas, 
sim, nas rotinas de trabalho. 

No entanto, ele considera que as novas 
tributações podem proporcionar maior ris-
co de concentração de empresas no mer-
cado de fintechs, caso a regulação e a tri-
butação não sejam proporcionais. “Custos 
excessivos tendem a favorecer grandes ins-
tituições com maior capacidade de absor-
ção, reduzindo a diversidade do ecossis-
tema”, pontua.


